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Ementa: Dispõe sobre a autorização de leiloar os veículos de duas ou 
quatro rodas apreendidos pela Polícia Civil, provenientes de 
furtos, quando os proprietários não buscarem esse bem móvel 
no prazo máximo de 90 dias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o pedido contido no Requerimento n. 4.939, de 2012. 
Desapense-se o PL n. 3.469, de 2012, do PL n. 707, de 2011, e 
retire-se de tramitação a última proposição citada, nos termos do 
art. 104, c.c. o art. 114, VII, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados - RICD. 
Em seguida, apense-se o PL n. 3.469, de 2012, ao PL n. 3.335, 
de 2008, nos termos do art. 139, inciso I, e do art. 143, inciso II, 
alínea “b” do RICD. 
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